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Ratifica o convênio com a Uniâo, por t!
intermédio do Ministério do k
Desenvolvimento Social e Combate à
Fome e abrir crédito especial no valor
de R$ 60.001,00,

@

'

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Ratifica o convênio n.û 209/MDS/2()05 com a Uniâo, por intermédio
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que tem por objeto a execuçâo
do Projeto Construçâo, Ampliaçâo e Modernizaçâo de Centros Pûblicos de Atendimento at Crianças e Adolescentes -  Creches Comunitârias.

Art. 2.O Atltoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 60.001,00 (sessenta miI e um real), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS
j 06 Fundo Municipal de Assistência Social
j 08 Assistência Social
J 243 Assistência à criança e ao adolascente
t 3654 lnfra-estrutura crechesl 

1662 Aquisiçâo de equipamentos para creches comunitérias( y
i Convênio 209/MD5/2005

Unizo R$ 50.000 00 l1 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente - ,
k 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente - Contrapartida k
J R$ 10.000,00 l
i 3.3.20.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes R$ 1,00 :(

.h
' 

0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0 serviré 1. Art. 3. , .

de recurso o crédito da Uniâo, por intermédio do Ministérilo do Desenvolvimento Social e '
Combate à Fome, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta miI reais) e a reduçâo da dotaçâo i
orçamentéria n.0 10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.0(,.00.00-394, no valor de R$ l
10.001,00 (dez miI e um real), como contrapartida do Municipio.

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
março de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

1 Data Supra.

. w PERCIVAL SOUZ D L EIRA,

'h

ERENI MACIEL S ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.

'')0E (kV0!, p0E $Aj1tJi: $!WE yIM!''
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Ratifica o convênio com a Uniâo, por t!
intermédio do Ministério do k
Desenvolvimento Social e Combate à
Fome e abrir crédito especial no valor
de R$ 60.001,00,

@

'

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Ratifica o convênio n.û 209/MDS/2()05 com a Uniâo, por intermédio
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que tem por objeto a execuçâo
do Projeto Construçâo, Ampliaçâo e Modernizaçâo de Centros Pûblicos de Atendimento at Crianças e Adolescentes -  Creches Comunitârias.

Art. 2.O Atltoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 60.001,00 (sessenta miI e um real), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS
j 06 Fundo Municipal de Assistência Social
j 08 Assistência Social
J 243 Assistência à criança e ao adolascente
t 3654 lnfra-estrutura crechesl 

1662 Aquisiçâo de equipamentos para creches comunitérias( y
i Convênio 209/MD5/2005

Unizo R$ 50.000 00 l1 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente - ,
k 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente - Contrapartida k
J R$ 10.000,00 l
i 3.3.20.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes R$ 1,00 :(

.h
' 

0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0 serviré 1. Art. 3. , .

de recurso o crédito da Uniâo, por intermédio do Ministérilo do Desenvolvimento Social e '
Combate à Fome, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta miI reais) e a reduçâo da dotaçâo i
orçamentéria n.0 10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.0(,.00.00-394, no valor de R$ l
10.001,00 (dez miI e um real), como contrapartida do Municipio.

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
março de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

1 Data Supra.
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ERENI MACIEL S ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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LEl N.“ 4.621, DE 20 DE MARCO DE. 2007.

Ratifica o convénio com a Uniao, por
intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Social 6 Combate a
Fome e abrir crédito especial no valor
de R$ 60.00100.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Art. 1.° Ratifica o convénio n.° 209/MDS/2005 com a Uniao, por intermédio
do Ministério do Desenvolvimento Social 9 Combate a Fome, que tern por objeto a execugao
do Projeto Construgéo, Ampliagéo e Modemizagao de Centros PUicos de Atendimento a
Criangas e Adolescentes — Creches Comunita’rias.

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 60.00100 (sessenta mil e um real), com a seguinte classificacao orcamentaria:

06 SMSAS
06 Fundo Municipal de Assisténcia Social
08 Assisténcia Social
243 Assisténcia a crianca e ao adolescente
3654 lnfra-estrutura creches
1662 Aquisicao de equipamentos para creches comunitarias

convénio 209/MDS/2005
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente — Uniao R$ 50.000.00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente — Contrapartida

O R$ 10.000.00
3.3.20.93.00.00.00.00 lndenizaqoes e restituicoes R$ 1,00

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°, servira
de recurso o crédito da Uniao, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate a Fome, no valor de R$ 50.000.00 (cinqiienta mil reals) e a reducao da dotagao i
orcamentaria n.° 10.0199.999.9999.3999.9.9.9.9.9900.00.00.00-394, no valor de R$
10.00100 (dez mil e um real). como contrapartida do Municipio.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
marco de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D EIRA.
P feito icipal.

ERENl MACIEL S ULCZEWSKI,
Secretaria-Geral.

“DOE ORGROS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
MONTENEGRO CIMDE MS ARIES
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